
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR nº 03/2018
A Prefeitura  Municipal  de  Lucas  do  Rio  Verde,  através  da  Secretaria  de  Meio  Ambiente  –

SMMA/LRV,  vem por meio deste edital  NOTIFICAR TODOS OS PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS BALDIOS
localizados nas zonas urbanas do Município, quanto ao cumprimento do Código de Posturas Municipal, Lei
Complementar nº 060/2008, artigo 14 e Lei Municipal 2.242, Artigo 1, que determinam respectivamente:

Lei Complementar n° 060, de 22 de abril de 2008
Artigo 14 – Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a

conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, terrenos e edificações.
§ 1° - Não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos, com

água parada e com vasilhames de qualquer espécie que possam funcionar como criadouros de
vetores ou ainda servir como depósito de lixo dentro dos limites do Município.

§ 2° - Na hipótese do não cumprimento das normas estabelecidas neste artigo, a
Administração Pública adotará as seguintes providências:

I – aplicação da multa prevista neste Código;
II – realização do trabalho necessário à limpeza dos terrenos, mediante a

cobrança dos custos de tais serviços do respectivo proprietário.
§ 3° - Os custos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior abrangerão todas

as despesas para realização dos serviços de limpeza do terreno."

Lei Municipal 2.242
Art.  1  -  O  plantio  e  manutenção  de  grama  é  obrigatório  nos  lotes  urbanos  não

construídos e nos lotes urbanos construídos destinados à Programas Habitacionais, sendo exigido
em cada lote na seguinte proporção:

I - de 20% (vinte por cento) no primeiro ano após a aprovação desta lei;
II - de 60% (sessenta por cento) no segundo ano após a aprovação desta lei;
III - de 100% (cem por cento) a partir do terceiro ano após aprovação desta lei."

Os  proprietários  ora  notificados  têm  um  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  após  a
publicação desta, nos meios de comunicação e locais públicos, para proceder a limpeza. Após o
vencimento desta notificação, estes são passíveis de limpeza e autuação. Se, porventura, na data da
publicação, a limpeza do terreno já foi executada, desconsiderar esta notificação.

NOME BAIRRO QUADRA LOTE

Amelia Cavasin Parque das Emas (18) 10 1
Arabelle Zamboni Parque das Emas (34) 18 27
Aristeu Angelo Liberalesso Jardim das Palmeiras (07) 106 8
Celso Ribeiro da Silva Parque das Emas (27) 22 17
Cleia Rosana Dal Bem – ME Parque das Emas (43) 23 19
Clelia Regina da Silva Parque das Emas (18) 11 9
Construtora Egide LTDA - EPP Parque das Emas (34) 14 18
Construtora Harmonia LTDA Parque das Emas (18) 11 1
Debora Karine Wilhelms Pereira Parque das Emas (27) 21 17
Edson Gomes Alves de Lima Parque das Emas (27) 24 20
Edson Trentini Parque das Emas (18) 11 12



Erismar da Rocha Alves Parque das Emas (34) 18 6
Henrique wieczoreck de David e Rosane Paulino de Azevedo de David Parque das Emas (34) 18 1
Itamar Carlos da Silva Parque das Emas (18) 8 9
Itamar Carlos da Silva Parque das Emas (18) 8 10
Jairo Luis Backes Parque das Emas (34) 12 20
John Peter Zilio Parque das Américas (34) 2 15
Jose Derli Rosa e Clenia Edi Tcatch Rosa Parque das Emas (34) 5 23
Jose Marcos Pechula Moura Parque das Emas (27) 22 26
Jose Tadeu Copetti de Melo Jardim das Palmeiras (07) 121 9B
Junior Fabiano Frescha Parque das Emas (27) 21 1
Kleberson da Silva Parque das Emas (34) 17 14
Luciano Marcio Marcon Parque das Américas (34) 5 6
Luiz Fragata dos Santos Parque das Emas (27) 28 6
Lurdes Effting Parque das Emas (27) 24 4
Marcelo Andrei Bento Parque das Emas (18) 8 14
Marcos Eugenio Dziachan Parque das Emas (34) 6 24
Marganete Thomas Cidade Nova (04) 2 10
Maria Jose da Silva Parque das Emas (18) 8 4
Nelcir Luiz Fonini e Marli Lúcia Dallagnol Fonini Parque das Emas (27) 24 5
Nelson Santos Peloso Parque das Emas (34) 4 5
Neveunis Maria Block Camerini e Altair Luiz Camerini Parque das Emas (34) 14 22
Ondino Civa Donida Jardim das Palmeiras (07) 121 9A
Parque das Emas Emp. Imob. LTDA Parque das Emas (34) 1 1
Raul Prata e Kelliman Mamede de Lima Parque das Emas (27) 22 16
Reginaldo Inocencio Pereira Torres Veneza (setor 38) 17 19
Renata Esteves Stellato Parque das Emas (34) 5 5
Renato Rossetto Parque das Emas (34) 20 6
Rivaldavio Souza dos Santos Menino Deus (03) 84 10
Roberto Fossatti Parque das Emas (18) 7 17
Robson Diziobak Parque das Emas (34) 13 28
Rudinei Edilson Kronbauer Parque das Emas (34) 17 3
Rudinei Luiz Kremer Parque das Emas (34) 18 20
Sebastiao Silverio Neto Parque das Emas (34) 8 8
Simone Souza da Conceição Parque das Emas (27) 23 14
Tiago Spricigo Parque das Emas (18) 11 2
Valdir Miquelin Parque das Emas (34) 20 1D
Valdir Miquelin Parque das Emas (35) 6 5
Valdir Miquelin Parque das Emas (18) 10 11
Vanderlei Antunes Maciel Alvorada (12) 1A 17
Vanderlei Gralak/Alberione Gralak Pioneiro (01) 12 60
Vilmar Jacó Giacomini Parque das Emas (18) 10 13
Vitor Paulo Calderan Fortes Parque das Emas (18) 11 15
Wilson Santo Bertipalia e Geny Piassa Bertipalia Parque das Emas (34) 18 5
Z & M Participações LTDA Cidade Nova (04) 36 5



Z & M Participações LTDA Cidade Nova (04) 36 14

Lucas do Rio Verde – MT, 15 de fevereiro de 2018

Márcio Albieri
Secretário Municipal de Meio Ambiente


